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ACÓRDÃO

RESPONSABILIDADE CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL
-  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  –
COMENTÁRIOS PROFERIDOS EM PROGRAMA
DE  EMISSORA  DE  RÁDIO  QUE
EXTRAPOLARAM  A  SIMPLES  ATIVIDADE  DE
INFORMAR, ATINGINDO A HORA DA AUTORA –
DEVER  DE  REPARAÇÃO   -  DANOS  MORAIS
CONFIGURADOS  -  MANUTENÇÃO  DO
QUANTUM  INDENIZATÓRIO  –
DESPROVIMENTO DO APELO.

- A responsabilidade  civil  do  profissional  da
imprensa e da empresa jornalística não é de ordem
objetiva,  dependendo  da  culpa  (artigo  186 do
Código  Civil)  e  também do nexo de  causalidade
entre o ato e o dano que se busca ressarcir,  tal
como se requer em ações de índoles indenizatórias
do campo privado.

 Circunstância  dos  autos  em  que  os
comentários  proferidos  em  programa  de  rádio
extrapolaram o simples direito de informar.

 Demonstrado o dano moral pela divulgação
de  notícia  inverídica  e  caluniosa,  cabe  a
indenização correspondente. 

 A fixação do quantum indenizatório a título
de  danos  morais deve  operar-se  com
razoabilidade, proporcionalmente ao grau de culpa,
ao  nível  sócio-econômico  da  parte  ofendida,  ao
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porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as
circunstâncias do caso. 

 Nesse  cenário,  o  quantum fixado  na
sentença  vergastada  guardou  a  devida
proporcionalidade e razoabilidade,  devendo,  pois,
ser mantido.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima, 

ACORDAM, os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento de fl. 91.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  RÁDIO  E
TELEVISÃO PARAIBANA LTDA e JOÃO BATISTA DA SILVA em face de
sentença proferida pelo MM. Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital
que, nos autos da ação de indenização por danos morais promovida por
ANA LÚCIA DE ALMEIDA RIBEIRO COUTINHO,  julgou  procedente  os
pedidos iniciais.

Na origem, a parte autora sustentou ser a primeira-dama do
Município  de  Santa  Rita,  onde  desempenha  voluntariamente  algumas
atividades de cunho social inerentes ao cargo e que, no mês de fevereiro
de 2012, na presença do pré-candidato à Prefeitura do Município de Santa
Rita, Sr. Reginaldo Pereira (entrevistado do dia), o segundo promovido em
seu programa de Rádio, no visível objetivo de denegrir sua honra, lançou
em  público  várias  acusações  pessoais  absolutamente  mentirosas,  sem
fornecer aos seus ouvintes a fonte da notícia criminosa que levianamente
atribui a mesma.

Assim,  pugnou  pela  condenação  dos  demandados  em
indenização  por  danos  morais  praticados  contra  sua  honra  objetiva  em
razão  de  comentários  proferidos  por  preposto  em  programa  de  rádio
divulgada  pela  empresa  requerida,  os  quais  extrapolaram  o  direito  de
informar.

Regularmente  citados,  os  promovidos  apresentaram
contestação,  sem preliminares.  Quanto  ao  mérito,  argumentam que  em
nenhum momento os comentários veiculados extrapolaram os limites da lei
de  imprensa,  posto  que  agiram  no  limite  do  exercício  da  liberdade  de
expressão,  não  havendo  dolo  de  denegrir  a  imagem  da  requerente.
Postulou, ao final, a improcedência do pedido inicial. (fls. 20/29).

Houve réplica (fls. 32/34). 

Designada  e  realizada  audiência  de  conciliação,  restou
inexitosa  a  conciliação  (fl.  37).  Não  havendo  novas  provas  a  serem
produzidas, os autos foram conclusos para decisão.
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Na sentença, o magistrado a quo julgou procedente o pedido
formulado  na  exordial,  para  o  fim  de  condenar  os  demandados  ao
pagamento  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais),  a  título  de  indenização  por
danos morais, corrigido monetariamente a partir  desta data, e com juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

Inconformados,  os  promovidos  interpuseram embargos  de
declaração (fls. 49/52), os quais foram acolhidos no sentido de que o valor
total da condenação deve ser rateado em partes iguais para cada litigante,
fixando-o em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) (fls. 60/62).

Em seguida, interpuseram recurso de apelação (fl. 64).

Aduzem que não se deve indenizar a apelada, uma vez que
não estão previstos os requisitos ensejadores da responsabilidade civil, até
porque  agiram  no  exercício  regular  do  direito  de  informação
constitucionalmente assegurado, posto que agiram no limite do exercício da
liberdade  de  expressão,  não  havendo  dolo  de  denegrir  a  imagem  da
requerente.

Postularam  pelo  provimento  do  recurso  para  julgar
improcedente  o  pedido  inicial  ou,  alternativamente,  pela  redução  do
quantum indenizatório  (fls. 65/70).

Contrarrazões  ao  recurso  apelatório,  pugnando  pelo  seu
desprovimento (fls. 175/77). 

Parecer ministerial às fls. 83/85, deixando de emitir parecer
conclusivo diante da inexistência de interesse público que recomende sua
intervenção opinativa obrigatória.

É o relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de
sua admissibilidade.

Sem preliminares ou prejudiciais de mérito, passo ao exame
do apelo.

Pretende a autora o recebimento de indenização por danos
morais  supostamente praticados contra sua honra objetiva em razão de
comentários proferidos por preposto em programa de rádio divulgada pela
empresa requerida, os quais extrapolaram o direito de informar. 

Por  outro  lado,  argumentam  os  réus  que  em  nenhum
momento  os  comentários  veiculados  extrapolaram  os  limites  da  lei  de
imprensa,  posto  que  agiram  no  limite  do  exercício  da  liberdade  de
expressão, não havendo dolo de denegrir a imagem da requerente.

Já o Magistrado de piso reconheceu o dever de indenizar e
condenou os recorrentes ao pagamento de indenização por danos morais
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para cada litigante.

Pois bem. 
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Determina a  Constituição Federal,  em seu art.  5º,  X,  que
"são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas,  assegurado o direito à indenização pelo dano material  ou
moral decorrente de sua violação". 

Por outro lado,  o art.  5º,  XIV, da  Constituição Federal de
1988  dispõe  que  "é  assegurado  a  todos  o  acesso  à  informação  e
resguardado  o  sigilo  da  fonte,  quando  necessário  ao  exercício
profissional ", o art. 220 do mesmo Estatuto Constitucional impõe respeito
à  "manifestação  do  pensamento,  a  criação,  a  expressão  e  a
informação,  sob  qualquer  forma,  processo  ou  veículo  [que]  não
sofrerão  qualquer  restrição,  observado  o  disposto  nesta
Constituição". 

Nesse  norte,  a  jurisprudência  pátria  consolidou-se  no
sentido de que, em se tratando de imputações caluniosas, difamatórias ou
injuriosas é mister que se demonstre o respectivo animus. 

Assim,  é  preciso  examinar  o  conteúdo  das  informações
levadas  a  público  através  de  comentários  perpetrados  pelo  segundo
recorrente em emissora de rádio de propriedade da primeira apelante, para
verificar se os comentários levados a público extrapolaram os limites da
narrativa e da crítica (mídia de fl. 10):

(…)  olha,  me  contaram  uma  história  tão  feia,  Dra.  Ana
Lúcia  Ribeiro, eu  não  quero  acreditar  que  a  senhora  é
capaz  de  tanta  coisa  (…)  a  senhora  está  delimitando
valores de retirada (…) neste mês tem que ser isto, se
não for tá demitido (…) mas se a senhora está fazendo
isto, a senhora tenha cuidado; a senhora conhece a lei (...)

Dessa forma, os comentários do apresentador extrapolaram
os limites da narrativa e da crítica. 

Isto porque, muito embora a recorrida exercesse na época
dos fatos, função pública, na qualidade de primeira dama do Município de
Santa Rita, vislumbra-se que os comentários propagados pelo recorrente
não  se  pautaram  em  fatos  autênticos,  vez  que  desprovidos  de
comprovação das condutas supostamente ilícitas atribuídas a parte autora
(art. 333, II, do CPC).

De modo que, atuaram sobre a égide da culpa, pois foram
negligentes não procedendo qualquer averiguação sobre a idoneidade das
notícias relatadas, não importando em mero exercício do direito de informar
a sociedade acerca dos fatos  que lhe interessam,  tendo clara natureza
violadora do direito à honra subjetiva e objetiva do autor.

Em  outras  palavras,  não  se  pode  dizer  que,  com  a
veiculação dos comentários em seu programa de rádio, o demandado se
ateve em tecer críticas prudentes  (animus criticandi)  e a narrar fatos de
interesse  coletivo  (animus  narrandi),  razão  pela  qual  devem,  sim,  ser
responsabilizados por ofensa à honra.

Caracterizou-se, portanto, o ato ilícito descrito no artigo 927
do Código Civil. A reparação do dano é uma obrigação. 
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Isso  porque,  o  dever  de  indenizar  advém  de  ato  ilícito
traduzido em infração à ordem jurídica, com ofensa ao direito alheio e lesão
ao respectivo titular. 

A repercussão da notícia radiofônica precipitada,  de fonte
unilateral, trouxe-lhe dissabores íntimos, notadamente em decorrência da
exposição pública nascida da informação questionada. Os danos morais se
configuraram. 

Nesse sentido, 

CIVIL -  Apelação  Cível  -  Ação  de  indenização  por  danos
morais  -  Publicação  de  matéria  jornalística  -  Reportagem
que  veiculou  indevidamente  prisão  do  autor  -  Sentença
parcialmente procedente - Irresignação - Divulgação de fatos
distorcidos - Ato ilícito passível de reparação - Dano moral
reconhecido   Manutenção  da  decisão  de  primeiro  grau.
Desprovimento.   Em que pese a liberdade de imprensa
tratar-se  de  direito  fundamental,  tal  característica  não
afasta  a  necessidade  de  observância,  pela  empresa
jornalística,  do  dever  de  cuidado  no  momento  de
apuração  e  divulgação  de  determinada  notícia.  A
liberdade  de  expressão  não  pode  se  transformar  em
instrumento,  para violação de outros direitos,  também
inestimáveis à sociedade,  dentre os quais se insere a
intimidade e a vida privada, de forma que quem quer se
expressar,  há  de  fazê-lo  com  responsabilidade,
respeitando  direitos  que  receberam  igual  proteção
constitucional.  [...].  V  I  S  T  O  S,  rel  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00395520820088152003,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. Em 18-
05-2015).

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. OFENSA
IRROGADA EM MATÉRIA JORNALÍSTICA.  DIVULGAÇÃO
COM CONTEÚDO INVERÍDICO, OFENSIVO A HONRA E A
IMAGEM DO AUTOR.  DIREITOS DE PERSONALIDADE. 
QUANTUM  INDENIZARÓRIO.  MAJORAÇÃO  DEVIDA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO PARCIAL DO
APELO  DO  PROMOVENTE  E  DESPROVIMENTO  DO
APELO DO PROMOVIDO. - É de se manter a condenação
em danos morais  na  forma estabelecida  na  sentença,
nos termos do artigo 5º, incisos V e X, da Constituição
Federal  e  artigo  186  do  Código  Civil,  uma  vez  que  a
matéria  publicada  é  inverídica  e  atingiu  direitos  de
personalidade do Autor. - Quantum indenizatório hábil para
o  caráter  repreensivo,  reparatório  e  compensatório,  que
atende  ao  critério  da  proporcionalidade,  porque  está  de
acordo com a capacidade econômica das partes, e respeita
a intensidade do sofrimento do ofendido, o dolo e grau de
culpa  do  responsável.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00095383220108150011,  1ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  LEANDRO  DOS
SANTOS , j. em 12-05-2015)  
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APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  OFENSAS  PROFERIDAS  EM  PROGRAMA DE
RÁDIO ILÍCITO CIVIL COMPROVADO DANO MORAL IN
RE  IPSA  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO
IRRESIGNAÇÃO INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL
ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  NÃO
CONFIGURAÇÃO FALTA DE ELEMENTO CONSTITUTIVO
DO  DIREITO  DO  AUTOR  REJEIÇÃO  LIVRE
CONVENCIMENTO  JUDICIAL  DA  PROVA  SENTENÇA
DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  ADEQUADO  RECURSO  DESPROVIDO.
Sendo o juiz o destinatário final da prova, cabe a ele, em
sintonia com o sistema de persuasão racional adotado pelo
CPC, dirigir a instrução probatória e determinar a produção
das provas que considerar necessárias à formação do seu
convencimento. Precedente do Superior Tribunal de Justiça
REsp  844.778/SP.  Na  hipótese  em  que  o  juízo  a  quo
entende  que  o  feito  está  substancialmente  instruído  e
determina o julgamento da causa sem a produção de prova
pericial,  não  há  se  cogitar  em  nulidade  processual  por
violação à ampla defesa.  0 valor da indenização no dano
moral não visa aquilatar a honra de cada indivíduo, pois
esta  é  inestimável  monetariamente,  mas  objetiva
confortar o ofendido em virtude - da lesão, por isso deve
ser  fixado  proporcional  e  adequadamente  ao  caso
concreto.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
09120070006852001, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Relator
Márcio Murilo da Cunha Ramos , j. Em 07-12-2010). 

No  que  diz  com  o  quantum  indenizatório,  valho-me  do
magistério de Humberto Theodoro Júnior: 

“Impõe-se  a  rigorosa  observância  dos  padrões  adotados
pela  doutrina  e  jurisprudência,  inclusive  dentro  da
experiência registrada no direito  comparado para evitar-se
que as ações de reparação de dano moral se transformem
em expedientes de extorsão ou de espertezas maliciosas e
injustificáveis.  As duas posições, sociais e econômicas, da
vítima e do ofensor, obrigatoriamente, estarão sob análise,
de maneira que o juiz não se limitará a fundar a condenação
isoladamente  na  fortuna  eventual  de  um  ou  na  possível
pobreza do outro. ( Dano Moral , Editora Juarez de Oliveira,
2ª edição, 1999, p. 43)”. 

Com efeito, para a quantificação do valor a ser arbitrado a
título de danos morais, em que pese não haver critérios objetivos para a
sua  fixação,  doutrina  e  jurisprudência  observam certos  parâmetros,  tais
como, as peculiaridades do caso concreto, a capacidade econômica das
partes,  a  extensão  do  dano  e  o  caráter  pedagógico  e  reparatório  da
medida. 

Ademais,  o  arbitramento  do  dano  deve  obedecer  aos
critérios da prudência, da moderação, das condições da ré em suportar a
eqüidade do encargo e não aceitação do dano como fonte de riqueza.
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As  variações  nos  valores  das  indenizações  existem
conforme as circunstâncias fáticas que envolvam o evento. 

Assim, as circunstâncias do caso concreto autorizam que a
indenização  por  dano  moral,  mesmo  levando  em  conta  a  condição
econômica da apelante e da demandada, seja mantida no montante fixado
pelo magistrado a quo – R$ 8.000,00 (Oito mil reais), na proporção de R$
4.000,00  (quatro  mil  reais)  para  cada  litigante,  atende  ao  critério
pedagógico, evitando que igual fato se repita.

Nesse sentido,

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  VEICULAÇÃO  DE  NOTÍCIA  INVERÍDICA  E
IMAGEM  DESAUTORIZADA  EM  PORTAL  ELETRÔNICO
DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. MATÉRIA QUE
DESBORDOU AO ANIMUS NARRANDI (CF, ART. 5º, IV E
X).  CONFIGURAÇÃO  DOS  ANIMUS  DIFAMANDI  E
INJURIANDI.  VERIFICAÇÃO  DE  EXCESSO  E  DE
INTENÇÃO  DE  MACULAR  A  HONRA  SUBJETIVA  E
OBJETIVA  DA  PROMOVENTE.  COMPROVAÇÃO.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  CONSISTENTE.  DANOS
MORAIS  CONFIGURADOS.  MINORAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO  FIXADO.  PATAMAR  RAZOÁVEL.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO  APELATÓRIO.  -  Restando  comprovada  a
veiculação em portal eletrônico, de matéria ofensiva à honra
da apelante, impõe-se o reconhecimento da extrapolação do
direito constitucional de liberdade de expressão, impondo-se
a obrigação de indenizar, haja vista o dano moral in re ipsa,
o qual  dispensa prova a esse respeito.  dispensa prova a
esse  respeito.  -  A indenização  por  dano  moral  deve  ser
fixada mediante prudente arbítrio do Juiz, de acordo com o
princípio  da  razoabilidade.  O  valor  não  pode  ensejar
enriquecimento  sem  causa,  nem  pode  ser  ínfimo,  a
ponto  de  não  coibir  a  reincidência  em  conduta
negligente.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00122208620128150011,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 03-03-2015) 

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator); o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  e  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes
Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 07 de julho de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                        RELATOR
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